LEI Nº2433 DE 11 DE JUNHO DE 2003.

ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVO DA LEI Nº2387/2002 – PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º Fica alterada a redação do inciso I, do artigo 28 da Lei Nº2387, de 22/04/2002, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e estabelece o Plano de Carreira dos Servidores, que passa assim vigorar: 


“Art. 28...


“I – enquadramento em uma das classes da categoria funcional, segundo o tempo de serviço prestado ao Município até a data de vigência desta Lei, conforme segue:


a) na classe A, os que contem até quatro anos;


b) na classe B, os que contem mais de quatro até nove anos;


c) na classe C, os que contem mais de nove até quinze anos;


d) na classe D, os que contem mais de quinze anos até vinte e dois anos; e


e) na classe E, os que contem mais de vinte e dois anos. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 11 de junho de 2003.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal

